


ART. 1º
1. O Prémio de Investigação Judith Lima 
é organizado no âmbito das comemora-
ções do 20º aniversário da Ordem dos 
Médicos e do 25º aniversário da Inphar-
ma, mediante proposta da Ordem e dis-
ponibilidade financeira dos Laboratórios 
Inpharma, entidade promotora do mes-
mo.

2. Nesta edição do PIJL, o valor (pecuni-
ário) do prémio para o melhor trabalho de 
investigação é de 500.000$00 (quinhen-
tos mil escudos). 

3. O valor do prémio poderá ser atualiza-
do sempre que necessário, por delibera-
ção da comissão organizadora do Prémio

4. O “Prémio “destina-se ao melhor tra-
balho cabo-verdiano de investigação, 
referente a qualquer ramo da Saúde em 
Cabo Verde, enviado à Ordem dos Médi-
cos de Cabo Verde. 

a. Os trabalhos poderão ser realizados 
individualmente ou em grupo

b. O prémio não pode ser dividido. É ad-
missível a atribuição de Menções Honro-
sas, quando o júri julgar justificado.

c. Ao premiado será conferido um diplo-
ma assinado pelo Presidente do Conse-
lho de Administração dos Laboratórios 
INPHARMA e pelo Bastonário da Ordem 
dos Médicos de Cabo Verde ou seus 
substitutos.

ART. 2º
A abertura do concurso para o Prémio 
INPHARMA deve ser anunciada, se pos-
sível durante o mês janeiro de 2019. Os 
originais dos trabalhos devem ser entre-
gues, até 30 de Novembro de 2018 na 
Secretaria da Ordem, sob a forma de 
cinco exemplares, dactilografados a dois 
espaços, de um só lado, sem emendas e 
em folhas numeradas. 

ART. 3º
Os trabalhos deverão ser inéditos e não 
poderão ter sido publicados até à data 
da sua apreciação pelo júri. Não serão 
admitidos a concurso trabalhos identifi-
cados no todo ou em parte com o texto 
de teses de licenciatura, pós-graduação, 
mestrado ou doutoramento. 

ART. 4º
Será organizado na Secretaria da Ordem 
um processo para o concurso decorren-
te, que será constituído por todos os do-
cumentos a ele referentes. A entrega dos 
trabalhos será anotada numa lista onde 
constará a identificação dos candidatos, 
o título completo dos trabalhos e a data 
precisa da entrega. 

ART. 5º
Antes de os originais serem distribuídos 
ao júri, a direcção da Ordem verificará 
se as condições regulamentares foram 
cumpridas. A decisão da direcção será 
comunicada, em curto prazo, aos candi-
datos interessados. 

Os Laboratórios INPHARMA Indústria Farmacêutica, SARL e a Ordem dos 
Médicos de Cabo Verde, com o fim de incentivar a investigação no ramo da 
medicina humana em Cabo Verde, irão conferir a partir de 2019 o “Prémio 
de Investigação Judith Lima,” garantido pelos Laboratórios INPHARMA In-
dústria Farmacêutica, SARL. 



ART. 6º
O júri será constituído pelo bastonário, 
um representante indicado pelos Labo-
ratórios INPHARMA e por três membros 
da Ordem indicados pelo bastonário. Se 
possível, estes membros deverão perten-
cer a diferentes Instituições de saúde do 
país, procurando-se assim garantir uma 
diversificação na composição júri.

1º Os membros do júri não poderão con-
correr aos prémios e os candidatos não 
serão elegíveis para membros do júri. 

2º As decisões do júri serão tomadas por 
maioria absoluta de votos sem hipótese 
de recurso. 

3º Em caso de empate, o presidente tem 
voto de qualidade.

4º O júri poderá agregar um ou mais es-
pecialistas de reconhecida competência, 
sem direito a voto, para apreciação dos 
trabalhos especializados. 

ART. 7º
O júri poderá, se assim o entender, não 
atribuir qualquer dos prémios e, neste 
caso, o seu quantitativo terá o destino 
que o doador, de acordo com a direcção 
da Ordem, entender dever dar-lhe. 

ART. 8º
A resolução do júri e a proclamação do 
premiado, em reunião com os órgãos de 
informação, deverá ter lugar, a 31 de De-
zembro de 2018, na sede da INPHARMA. 

ART.9º
Em cada reunião do júri será lavrada no 
livro respectivo uma acta assinada por to-
dos os seus membros. 

ART.10º
A entrega dos prémios e respectivos di-
plomas será feita em 2019, em data a in-
dicar. 

 
ART.11º

O trabalho do concorrente premiado não 
será devolvido. Os Laboratórios INPHAR-
MA assim como a Ordem dos Médicos 
ficarão, cada um, com um exemplar do 
trabalho.

ART. 12º
O trabalho premiado é pertença da Or-
dem, reservando-se esta o direito de o 
publicar no seu jornal. Não poderá por 
isso ser reproduzido noutra qualquer pu-
blicação sem autorização da direcção da 
Ordem.

Esta publicação far-se-á na íntegra ou na 
forma de resumo, expressamente elabo-
rado pelo premiado, conforme decisão 
da Direcção.

PRÉMIO DE 
INVESTIGAÇÃO

JUDITH LIMA




